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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

PORTARIANg 8O/2O2O
de 16 de dezembro de 2020

DISPÕE S0BRE A CoNCESSÂo DE LICENÇA.PRÊMI0

t.sllIrDoRA ELrvÂNrA LrMA soBRAL óe lrsus E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Prefeito Municipal de Moita Bonita/sE, no uso de suas atribuições legais, nos termosdo artigo 84,11,"a", da Lei Orgânica Municipal:

.'NSIDERANDO que o requerimento de concessão de licença-prêmio da servidora
ELIVÂNIA LIMA SOBRAL DE JESUS, NOS ICTMOS dO ArL 89 dA LCi MUNiCiPAI Nq 389 dC 20
de dezembro de Z0ll;

.,NSIDERANDO o parecer Jurídico ne 022 /2020 0pinando pela legalidade da
concessão da licença-prêmio a servidora Elivânia Lima Sobral de Jesus.

RESOLVE:

Art' 1e Fica concedida Licença'prêmio com prazo de g0 fnoventa) dias, referente ao
período aquisitivo fde 20 de dezembro de 20Í a 20 de dezembro de 2016J, conforme a
Lei Municipar ns 389 de 20 de dezembro de 207L,a servidora ELIVÂNIA LIMA soBRAL
DE JESUS, portadora do RG ne 72oo43r cpF ns 662.328.485-00, a ser gozada no período
de 30 de dezembro de 2020 a 29 de março de 2021.

Art.2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Moita Bonita/SE, 16 de dezembr o de 2020.

TONIO CO A
Prefeito Municipal


